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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                  ESTADO DA BAHIA
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

D E C R E T O N.º 18.968    -        EM 20 DE MARÇO DE 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
3435/17, de 12 de abril de 2017,

resolve:

Art. 1º - De acordo Artigo 14, inciso III, da Lei nº 1.613/04, de 21 de maio de 
2004, fica alterado de I para II, o Nível da funcionária desta Prefeitura, ROZILDA 
DE MACEDO MENDES, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na 
Função de Professora, Classe “G, Matrícula nº 7043, conforme parecer jurídico 
nº 0296/17.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 20 DE MARÇO DE 2018.

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA
           = PREFEITO =

REGISTRADO

SOB NÚMERO 18.968ÀS FLS. DO LIVRDE DECRETO

EM 20 DE MARÇO DE 2018.

______________________________________
JORGE GARCIA GALVÃO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

___________________________________________________________________________________
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-80304 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba.

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CB9B9964EA4EC2151DBADF749E0A0A6A
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

D E C R E T O N.º 18.969    -        EM 20 DE MARÇO DE 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
2420/16, de 22 de agosto de 2016,

resolve:

Art. 1º - De acordo Artigo 14, inciso III, da Lei nº 1.613/04, de 21 de maio de 
2004, fica alterado de II para III, o Nível da funcionária desta Prefeitura, 
ROSALIA SANTOS ROCHA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na 
Função de Professora, Classe “F, Matrícula nº 1348, conforme parecer jurídico 
nº 0677/16.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 20 DE MARÇO DE 2018.

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA
           = PREFEITO =

REGISTRADO

SOB NÚMERO 18.969ÀS FLS. DO LIVRDE DECRETO

EM 20 DE MARÇO DE 2018.

______________________________________
JORGE GARCIA GALVÃO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

___________________________________________________________________________________
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-80304 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba.

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CB9B9964EA4EC2151DBADF749E0A0A6A
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

D E C R E T O N.º 18.970    -        EM 20 DE MARÇO DE 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
6219/17, de 14 de setembro de 2017,

resolve:

Art. 1º - De acordo Artigo 14, inciso III, da Lei nº 1.613/04, de 21 de maio de 
2004, fica alterado de III para IV, o Nível da funcionária desta Prefeitura, MARIA 
SÔNIA ALMEIDA SANTIAGO, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na 
Função de Professora, Classe “G, Matrícula nº 1329, conforme parecer jurídico 
nº 0808/17.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 20 DE MARÇO DE 2018.

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA
           = PREFEITO =

REGISTRADO

SOB NÚMERO 18.970ÀS FLS. DO LIVRDE DECRETO

EM 20 DE MARÇO DE 2018.

______________________________________
JORGE GARCIA GALVÃO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

___________________________________________________________________________________
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-80304 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba.

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CB9B9964EA4EC2151DBADF749E0A0A6A



quarta-feira, 28 de março de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00510 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 075

Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

D E C R E T O N.º 18.971    -        EM 20 DE MARÇO DE 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
2245/16, de 05 de agosto de 2016,

resolve:

Art. 1º - De acordo Artigo 14, inciso III, da Lei nº 1.613/04, de 21 de maio de 
2004, fica alterado de III para IV, o Nível da funcionária desta Prefeitura, 
LUCELIA SILVA MOREIRA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na 
Função de Professora, Classe “F, Matrícula nº 2218, conforme parecer jurídico 
nº 0678/16.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 20 DE MARÇO DE 2018.

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA
           = PREFEITO =

REGISTRADO

SOB NÚMERO 18.971ÀS FLS. DO LIVRDE DECRETO

EM 20 DE MARÇO DE 2018.

______________________________________
JORGE GARCIA GALVÃO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

___________________________________________________________________________________
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-80304 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba.

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CB9B9964EA4EC2151DBADF749E0A0A6A
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

D E C R E T O N.º 18.972    -        EM 20 DE MARÇO DE 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 528/17,
de 13 de janeiro de 2017,

resolve:

Art. 1º - De acordo Artigo 14, inciso III, da Lei nº 1.613/04, de 21 de maio de 
2004, fica alterado de I para III, o Nível da funcionária desta Prefeitura, GEISA 
MARIA LOPES DE SOUZA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na 
Função de Professora, Classe “D, Matrícula nº 2103, conforme parecer jurídico 
nº 0292/17.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 20 DE MARÇO DE 2018.

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA
           = PREFEITO =

REGISTRADO

SOB NÚMERO 18.972ÀS FLS. DO LIVRDE DECRETO

EM 20 DE MARÇO DE 2018.

______________________________________
JORGE GARCIA GALVÃO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

___________________________________________________________________________________
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-80304 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba.

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CB9B9964EA4EC2151DBADF749E0A0A6A
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

D E C R E T O N.º 18.973    -        EM 20 DE MARÇO DE 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
2733/16, de 12 de setembro de 2016,

resolve:

Art. 1º - De acordo Artigo 14, inciso III, da Lei nº 1.613/04, de 21 de maio de 
2004, fica alterado de I para III, o Nível da funcionária desta Prefeitura, ANNA 
LUCIA SÁ MATTOS, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na Função de 
Professora, Classe “F, Matrícula nº 4434, conforme parecer jurídico nº 0768/16.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 20 DE MARÇO DE 2018.

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA
           = PREFEITO =

REGISTRADO

SOB NÚMERO 18.973ÀS FLS. DO LIVRDE DECRETO

EM 20 DE MARÇO DE 2018.

______________________________________
JORGE GARCIA GALVÃO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

___________________________________________________________________________________
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-80304 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba.

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CB9B9964EA4EC2151DBADF749E0A0A6A
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Prefeitura Municipal de Jequié

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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Prefeitura Municipal de Jequié
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